
GÂMARA DE VEREADORES DE VIIA IÂNGARO
ESTADO DO RIO GMNDE DO SUL

Responsabitidade, seriedade e compromisso com o povo

RETATóRD OA COMESÂO DE PARECERES 031/2025

Anállsê da Moção de apolo ne. 3 2025 de autorla dos vereadores da Bencadá do MD8:

os veÍeadoÍ.s da b.ncôdâ do MDB (Movimêoto Dêrnocrático B.asllêi.o) da CámaÍa

Municipal dê Mla lángrÍo, no u5o de suas atrlbuiçôb§ lcgâis quê lhe confetêm a Lei

OÍtâni.e Municipal e o ârtigo 156 do Rêgimênto lntêrno da CámôÍa MunlGipôl de

Vêrêadorês de \rda tángaro/Rs, ênceminha à Vorsai Excelênciôs, a Moção Apoi.ndo o

PÍorêto dê Let É 4f.2l202s, de .utoria do Dêputado P.parico Bacchi, que proibe e

reconstituição de lêltê em pó dê oaigem imPortada Para vênda «rmo leitê f,uldo no

Ettedodo Rio Grande do Sul.

l- lntIoducão

Trata- se de análisê da Moção de Apoio ne. 31/2025 de autoria dos Vereadoíes da Bancada do MDB.

Após â êntrega da lndicação e leitura, foi aberto o prazo íeSimental para os SenhoÍes Pãílamentares

apresentaÍem Emendas sugêrindo modificações, nos têrmos do art. 162 e sêgúintes do Regimento lnierno desta augusta

Casâ de Lêis.

Escoado o prazo parâ apíesentação de Emendas e seguindo as regras regimentais pertinentes ao

específico processo legislativo oíçamêntário, a matéria Íoi remêtida à Comissão de Finanças pãrâ emissão de aêlatório.

É o sucinto relatório.

ll- Análise

A píesente MoÉo demonstíã âpoio ao Projeto de Lei ne 412/2025, de aúoriâ do Depútado Paparico

Bâcchi, que proíbe a reconstituição de leite em pó de origem importada parâ venda como leite fluido no Estado do Rio

Grande do Sul.

Nesse sêntido, dêvê o Legislativo delibeÍar sobre a matéria, votando_a nesta próxima sessão.

lll - Cordusâo

oiante do êxposto opinâ-se pela admissibilidade da propositurâ haja vista que a mesma abÍiga regras

legâis parà sua apresentação, dêvendo o Plenário desta Casa dê Leis decidir-se pela oportunidade e conveniência dê sua

âprovação.

É como votamos.

Vila Lânearo, 18 de dezembro de 2025.

COM65Ã0 DE PARECERES.
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GÂMARA DE VEREADORES DE VILA LÂNGARO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabilidade, seriedade e compromlsso com o poYo

MOçÃO DEAPOIO:31/2025

DATA:78/72/2025

PROPOSIçÃO: 702/2025

À cÂruene MUNTaIPAL DE wREADqRES

Senhores Vereadores,

Os Vereadores da bancada do MDB (üIovimento Democrático Brasileiro) da

Câmara Municipal de Vila Lângaro, no uso de suas atrtbuÍções legais que lhe

conferem o Lei Orgânica Municipal e o artigo 756 do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Vereadores de Vila Lângaro/RS, encaminha â Vossas

Excelêncios, a Moção Apoiando o Projeto de Lei ns 472/2025, de autoria do

Depatado Paparico Bacchi, que proíbe a reconstituição de leite em pó de origem

importada paro venda como leite fluido no Estado do Rio Gronde do Sul.

ConsÍderando que o setor leiteiro é um dos pilares econômicos e sociais do Rio

Grande do Sul, sustentando milhares de famílias rurais e contribuindo diretamente

pora o desenvolvimento dos municípios;

Considerando que, desde a redução da alíquota de importação do leite em pó

em 2022, houve significatívo aumento da entrada de produto estrangeÍro a preços

abaixo do custo naciona[ provocando desequilíbrio concorrencial e ameaçando o

sobrevivêncio dos produtores locaís;

51 99705-e223

ahaâv .t.agarc-B.gov.bt
Eir.À:Effi@c.naâ.vlt.tangero

Câú.râ lltunlclpal <le Ve@clorcs .L Vl. Lán9.rc

Ru. 22 <lê o!tubrc, ff311 - Contn - Vll. Lâne.tu - RS -CEP o!t95540o



cÂMARA DE vEREADoRE§ DE vlLA tÂNGARo
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabitidade, seriedade e compromisso com o PoYo

Considerando que o prática de reconstituição do leite em pó importado e sua

comercíalização como leite fluido, muitas vezes sem identificação clara de origem,

constituí grave afronta à transparência, índuz o consumidor ao erro e compromete a

lealdade nas relações de mercado;

Considerando que o PL 412/2025 iustamente estabelece a proibiçdo da

reconsütuição do leite em pó de ortgem importada, medida indispensável para

coibir práticas que prejudicam o produtor gaúcho, distorcem a concorrência e afetam

a credibilidaile das informações prestadas ao consumidor;

Considerando que o PL 412/2025 também prevê mecanísmos de fscalização,

penalidades rigorosas e a destinação de recursos ao FEAPER, fortalecendo políticas

públicas voltadas ao desenvolvimento dos pequenos estabelecimentos rurais e à cadeia

produtiva do leite;

Considerando que o defesa do produtor rurol, a proteção do consumidor e a

garantia de mercodo justo são princípios essencÍaís para a sustentabilidade

econômÍca e social do Estado;

A Câmara Municipal de Vereadores de Vila Langaro manifesta, por meio desta

Moção, apoio integral ao Projeto de Lei ns 412/2025, reconhecendo sua importâncÍa

para:

assegurar informações claras e verdadeiras ao consumidor;

. restabelecer a concorrência justa no mercado leiteiro;
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GÂMARA DE VEREADORES DE VILA LÂT{GARO
ESTADO DO RIO GRANOE DO SUL

Respgnsabilidade, seriodade ê compromisso com o povo

. fortalecer um setar essencial da economia gaúcha.

Diante do exposto, esta Casa Legíslativa encaminha a presente Moção

reafirmando seu compromisso com a defesa do setor leiteiro, dos consumidores e do

dese nv o lv imento reg io nal.

Câmara Munícipal de Víla Lângaro..§ala das Sessô es Frei ArÍ Tognon.

Vila Lôngaro/RS, 78 de dezembro de 2025.

Ver(a). Evandro Rovani - IvIDB

Presidente do Legislativo

Ver(a). Valdecir Costella - MDB

Ver(o). Willian Guelen - MDB
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